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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2022 - M.C.A. 
 

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Avenida Nilo Umberto Deitos nº 1426, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.206.473.0001/01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LAURINDO SPEROTTO, 
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF 
nº. 241.960.109-20 e de outro lado a empresa TIA CLARA TRANSPORTES LTDA, situada na  Rua Porto 
Alegre nº 71, na cidade de Matelândia – PR,  inscrito no CNPJ sob o nº 35.303.204/0001-86, neste ato 
devidamente representada pela Sra. DORIS INEZ MEOTTI, inscrito no CPF sob o nº 783.834.209-00, 
residente e domiciliado na cidade de Céu Azul–PR, que na melhor forma de direito, decidem modificar o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022, entre eles celebrado em data de 22/12/2022, referente ao 
Pregão: 118/2022 tendo como objeto Contratação de empresas para execução do serviço de transporte 
escolar, para atendimento a alunos residentes no Município e matriculados em escolas da rede pública 
de ensino no Município de Céu Azul, a fim de atender de forma complementar ao transporte prestado 
diretamente pela Administração, para atender o ano letivo de 2023 com previsão de prorrogação 
contratual, da maneira a seguir convencionada. 
 

Justificativa: Considerando a solicitação da Secretaria da Educação através do Ofício nº 1.038/2023 1Doc, 

justificando a necessidade da continuidade dos serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2024. 

Considerando a manifestação favorável da empresa contratada quanto a renovação do contrato. 

Considerando a previsão de prorrogação conforme Cláusula Sétima do Contrato e em conformidade com o 

Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93. As partes resolvem promover o seguinte aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato Administrativo nº 124/2022, acrescentando os 
seguintes dispositivos: 

a) Promover a renovação do contrato prorrogando o prazo de vigência e a prestação dos serviços por 

mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, 

para o atendimento no ano letivo de 2024. 

b) Promover o reajuste do valor do km em 3,8514% tomando por base o índice do INPC do período. 
Reajustado o valor do km rodado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do 
disposto na cláusula anterior, fica acertado que houve um acréscimo no valor contratual de R$ 166.177,28 
(Cento e sessenta e seis mil, cento e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), conforme relação de itens 
do anexo I deste aditivo.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo terá vigência até 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo Aditivo de Contrato, previsto no contrato original, fundamentado 
na Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 E por estarem de pleno e mútuo acordo, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais. 

      Céu Azul, 18 de dezembro de 2023. 

LAURINDO SPEROTTO    DORIS INEZ MEOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL    TIA CLARA TRANSPORTES LTDA 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

  

      

JORGE KAWATA                                                           JOSIANE INES HOGER 
FISCAL DO CONTRATO    GESTORA DO CONTRATO 

TIA CLARA 

TRANSPORTES 

LTDA:35303204

000186

Assinado de forma 

digital por TIA CLARA 

TRANSPORTES 

LTDA:35303204000186 

Dados: 2023.12.20 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 124/2022 
Anexo I 

 
ESPECIFICAÇÃO DO LOTE E LINHA: 
Lote/Item nº. 2-1 - Compreendendo 1 linha 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Qtde  Uni. Descrição do Serviço Preço 
Unitário 

Preço 
Total do 

Item 
2 1 

 

22.900 

25.600 

Km Serviço de transporte escolar: Percurso:  
 Linha Gruta / Boca da Picada Benja-

min (tarde); 
 Vista Alegre (tarde e noite); 
 Lagoa Azul (noite); 
 Rio Treze (tarde e noite); 
 Dois Irmãos (noite). 
Recolher Alunos para aula à tarde: 
 Saída: 11h30 

 Retorno: 13h10 

Retorno de Alunos da aula à tarde e 
recolher alunos da noite: 
 Saída: 17h20 

 Retorno: 19h 

Retorno de alunos a Noite 
 Saída: 23h10 

 Retorno: 24h30 aproximadamente. 
Capacidade do Veículo:  
 Micro-ônibus, capacidade mínima: 41 

passageiros. 
Nº de Alunos: 31  
Km Dia: 128 

 Asfalto: 40,7;  
 Pedra Irregular: 17,9; 
Cascalho: 69,4 

6,67 

 

Valor 
Reajustado 

6,4913 

152.743,00 

 

Valor 
Reajustado 

166.177,28 

  
 
Céu Azul, 18 de dezembro de 2023 

 

LAURINDO SPEROTTO                 DORIS INEZ MEOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL    TIA CLARA TRANSPORTES LTDA  
CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 
 
 

JORGE KAWATA                                                           JOSIANE INES HOGER 
FISCAL DO CONTRATO     GESTORA DO CONTRATO 

TIA CLARA 

TRANSPORTES 

LTDA:353032040

00186

Assinado de forma digital 

por TIA CLARA 

TRANSPORTES 

LTDA:35303204000186 

Dados: 2023.12.20 

10:15:08 -03'00'
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Para renovação 2024

Reajuste de 3,8514% com Aumento de KM

Rota:

200

10

20

42

128,00                         --------

2.560,00                      

25.600,00                    

6,4913

166.177,28                             

OLEO DIESEL CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO

OLEO LUBRIFICANTE /FILTROS
Qtde Unid R$ Unit

20 litro 20,77 CUSTOS DE CAPITAL 

1 Jogo 259,6

Valor Anual de Remuneração do Capital

PNEUS DE RODAGEM CUSTOS DE MOTORISTA
Qtde Unid R$ unit Salário Categoria Perc.

6 unid 1557,77 ---

6 Unid 67,50 60%

Unid

6 Unid 383,21

CUSTOS DIVERSOS

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO

Coef. manutenção

0,0088

Aplicado reajuste do índice INPC em 3,8514% (exceto sobre combustível)

Obs. Com ajuste do KM dia de 114,50km para 128km/dia

KM de Poliedrica: 17,90

Percurso Anual - KM KM de Cascalho: 63,40

Valor do KM Rodado - R$:

Valor total Anual para 25.600            

CUSTOS VARIÁVEIS CUSTOS FIXOS

Preço do Litro Oleo Diesel 6,18                 Veículo Marca e Modelo:

Média Consumo KM/Litro 4,20                 Ano do Veículo:

Custo Oleo Diesel por KM 1,4714            Valor Médio do Veículo: 155.777,10                                 

Percentual de depreciação anual 5%

Valor da Depreciação anual 7.788,86          

SubTotal Valor da Depreciação por km rodado 0,30

Lubrificante / troca 415,41            

Jogo de filtros / troca 259,63            Percentual Anual de Remuneração do Capital 4%

Km Rodados com 1 Troca 8.500              6.231,08          

Custo do Lubrificante - filtro por KM 0,0794            Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,24

Sub total Mensal Anual

Pneu Novo 9.346,63         Piso Salarial 2.284,73         27.416,77       

Câmara utilizada 405,02            Encargos sobre salário 1.370,84          16.450,06        

Protetor Pneu -                   Total anual de salário 43.866,83       

Recape de Pneu 2.299,27         Valor do Salário por km rodado 1,7135

Valor total do jogo de pneus 12.050,92       

km rodado com o jogo de pneus 20.000            

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,6025            IPVA 2.336,66          

Licenciamento/Seguro Obrigatório 87,24               

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 2.700,14          

Inspeções e taxas 591,95             

Custo de Manutenção por mês 1.370,84         Despesas Administrativas / Outros 830,81             

Custo da Manutenção por KM 0,5986            Total anual com custos diversos 6.546,79          

Valor dos custos diversos por km rodado 0,2557

Valor total dos custos variáveis por km 2,7520          Valor total dos custos fixos por km 2,5169

Total  Custos (custos variáveis + custos fixos) 5,2689             
Margem de Lucro (em percentual) 10,00%

Total Custos + Lucro 5,7958             
Impostos (total em percentual) 12,00%

Valor total do Km Rodado 6,4913

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

Obs. Para não corromper formulas da planilha alterar apenas os campos em amarelo

DADOS DA LINHA

Número da linha: 2 Percurso: 

• Linha Gruta / Boca da Picada Ben-jamin (tarde);
• Vista Alegre (tarde e noite);

• Lagoa Azul (noite);
• Rio Treze (tarde e noite);

• Dois Irmãos (noite).
Nº de Dias Letivos no ano:

Nº Meses de Transporte no Ano:

Média de Dias Letivos no Mês:

Tipo do veículo: Micro -ônibus Capacidade de Lotação  - Mínima:

Percurso Diário -  KM: Tipo de Pavimento: KM de Asfalto: 40,70

Percuso Mensal Estimado - KM:

TIA CLARA 

TRANSPORTES 

LTDA:3530320

4000186

Assinado de forma 

digital por TIA CLARA 

TRANSPORTES 

LTDA:35303204000186 

Dados: 2023.12.20 

10:15:33 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA21-B8E0-BA85-AAD3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LAURINDO SPEROTTO (CPF 241.XXX.XXX-20) em 20/12/2023 11:36:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE KAWATA (CPF 328.XXX.XXX-06) em 20/12/2023 11:51:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSIANE INES HOGER (CPF 028.XXX.XXX-14) em 20/12/2023 13:31:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/AA21-B8E0-BA85-AAD3

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/AA21-B8E0-BA85-AAD3

